
t-r'. I

Alt'lAZ0I,IAS lrl
GOI/EINO DO ESTADO

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 201/2023

o rNsrITUTo oo rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Construtora Vida Nova Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxnÊxcrl: Av. Torquato Tapajós, n' 12.541 , Tarumã-Açú,
Mana us-AM.

CNPJ/CPF: í 5.798.010/000"1-91 INscRrÇÃo ESTADUAL3

Foxe: (92) 99136-588í F,rx: (92) 3584-6580

REcTsTRoNoIPAAM: '1012.2331 PRocrssoNe:5071.2018

ArrvrDADE: Terraplenagem

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Urucania (antiga Estrada da Floresta), s/n',
Tarumá, Manaus-AM.

Coordenadas GeográÍicas:

FTNALTDADE: Autorizar a realizaçâo de serviços de terraplenagem, em uma área de
5,32ha de um total de 5,32ha, visando a construção de uma fábrica de colchôes.

PornxcrnlPolurDoR/I)EcRADloon:Médio Ponro:Grande

Pnezo or v,lr,roADE DESTA LtcEIrÇa: 01 Aro.

A te n cão:

Estâ licença é composta de ll restÍiçõ€s e/ou condições constantes no verso, cujo não
cumprimento/at€ndimento sujeit rá I sua invalidoçío e/ou rs penalidsdB previstrs em normâs.
Esta licençâ não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licença deve pcrmanec€r na locâlizrção de atividade e expostâ de formâ visível (frente €

verso).

Manaus-AM, 0 3 A0 M
Rosa Geissler Juliâno Valente de Souzâ

TécIlicâ Di r Presidente

r

. rww.ipaam.am.gov.br

twittêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gtsbinete@ipaam.am. gov.br
Fone:(g2) 21235721 t 21234731
Av. Marao YpiÍanga, 3280, Parque
Oez. CEP: 6905&030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Ponto Lâtitude Longitude Ponto Longitude
MD 42 02'58'37,45"S ó0'5'41.87"W MD 58 02.58'47,r l"S 60.5',43.09"W
MD {7 02"58'44,42"S 60's'38.86"W MD 59 02'58',43,77"S 60"5'43.20"W
MD 52 02"58',51,75"S 60'5',39,01"W MD 38 02"58'42127"5 ó0'5'43,98"W
MD 55 02"58',51,85"S 60'5'42,84"W

RÉC oI II

i.:tll . ol o

ScvvlY) /ti

-

Latitude



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 2OIl2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prívo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento, conforme aÍÍ.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esüi sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 5071.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar a este IPAAM. no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:
a) Memorial descritivo da aÍividade
b) Documento da aprovação do Projeto de Drenagem de Águas Pluviais lsuperficial

e profundo). aprovado na SEMINF.
c) Documento comprobatório do Projêto do Sistema de Abastecimento de Água.

aprovado na Concessionária Águas de Manaus.
d) Documento do Projeto do Tratamento do Esgoto aprovado na Concessionária

Águas de Manaus.
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
9. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos. águas superficiais e

subtenâneas e em sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.
10. Os resíduos gerados na construção civil, deve atender a Resolução CONAMA n"

30'7/02.
I l. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

natuÍeza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
12. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
13. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetação nas

áreas não pavimentadas e não edificadas, por meio de projeto paisagístico ou plantio

. de espécies florestais nativas de rápido crescimento.


